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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. COMPETÊNCIA. POSSESSÓRIA ENTRE PARTICULARES. ÁREA LITIGIOSA CRUZADA POR RIOS NACIONAIS NÃO DEMARCADAS. LOCAL QUE ABRIGA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO E TERRAS INCÍGENAS. BENS PÚBLICOS. INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL EM INTEGRAR A LIDE. QUESTÃO PREJUDICIAL AO MÉRITO DA DEMANDA INICIAL. TUTELA DO MEIO AMBIENTE. JUSTIÇA FEDERAL.
I – Na espécie, embora o feito na origem se refira à posse entre particulares, resta incontroverso que o interesse da União Federal se mostra prejudicial ao exame do mérito da demanda inicialmente instaurada, a confirmar a competência da Justiça Federal para apreciar e julgar o feito, notadamente porque a área litigiosa é banhada por rios nacionais ainda não demarcados, assim como destinada à unidade de conservação federal (estação Ecológica Terra do Meio, Parque Nacional Serra do Pardo, Reserva extrativista do Rio Iriri), além de englobar a Reserva Extrativista do Médio Xingu e terras indígenas Arawete e Apterewa.

II – A esse respeito, cumpre destacar que, nos termos do art. 20 da Constituição Federal, constituem bens da União “os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais” (III); além das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios (XI), entre outras. Ademais, para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente, o inciso III do parágrafo 1º da Carta Política, determina que incumbe ao Poder Público “definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção”.
III – Agravo de Interno provido para anular a decisão recorrida e dar provimento ao Agravo de instrumento e reconhecer o interesse da União Federal no feito, assim como para firmar a competência da Justiça Federal para a apreciação e julgamento da lide.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno e, avançando o mérito recursal, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - 1ª Região. Em 29/11/2017.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
Relator
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